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SECRETARIA NACIONAL DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA
PORTARIA Nº 2, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA TURISTICA, no uso das

atribuições que lhe confere a Portaria/SE/MTur nº 390, de 18 de dezembro de 2019,

publicada no Diário Oficial da União, de 19 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para realizar atos de

gestão nas seguintes Unidades Gestoras:

I - UG 540005 SNINFRA - Executora de Contratos e UG 540016 SNINFRA -

Executora de Convênios:

Ordenador de Despesa Titular: Luís Vannucci Cantanhede Cardoso;

Ordenador de Despesa Substituto: Ricardo Caiado de Alvarenga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições anteriores.
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